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Assunto: Sugerindo ao prefeito a realização de estudos técnicos visando à instalação 

de um redutor de velocidade na Rua Antônio Leal de Oliveira, defronte à unidade de 

saúde ali localizada. 

 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos do art. 152 do 

Regimento Interno, para que determine a realização de estudos técnicos visando à 

instalação de um redutor de velocidade na Rua Antônio Leal de Oliveira, defronte à 

unidade de saúde ali localizada. 

 

A medida é necessária diante do intenso fluxo de veículos 

que trafegam em alta velocidade pelo local, colocando em risco a integridade física dos 

pedestres, especialmente dos pacientes e profissionais que acessam a unidade de saúde. 

A presença de um redutor de velocidade contribuiria significativamente para a 

segurança viária e a prevenção de acidentes. 

 

Sala das Sessões, assinado e datado eletronicamente. 

 

MARQUINHO MOREIRA 

Vereador – REPUBLICANOS 
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